
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015356-14.2007.815.2001 — 9ª Vara Cível da Capital.
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
Apelante : Indústria Textil Maria de Nazareth.
Advogado : Ricardo de Oliveira Regina (OAB/SP 134.588).
Apelado : J. S; Tecidos Ltda.
Advogado : Alexandre Gomes Bronzeado (OAB/PB 10.071).

AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
PROTESTO  INDEVIDO  DE  TÍTULO.  DANO  MORAL
CONFIGURADO.  PROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.
REDUÇÃO  DO  QUANTUM.  IMPOSSIBILIDADE.
TERMO  INICIAL  DOS  JUROS  DE  MORA.  EVENTO
DANOSO.  SÚMULA  54  DO  STJ.  REDUÇÃO  DOS
HONORÁRIOS.  FIXAÇÃO  EQUITATIVA.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO
APELO.

—  O  protesto  de  duplicata  mercantil  emitida  sem  causa
subjacente  gera dano moral,  o  qual  se  configura in  re  ipsa,
ainda  que  a  prejudicada  seja  pessoa  jurídica.  (TJRS;  AC
0337811-52.2016.8.21.7000;  Bento  Gonçalves;  Vigésima
Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Dilso  Domingos  Pereira;  Julg.
31/01/2017; DJERS 20/02/2017 )

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo  Tribunal  de
Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  negar provimento  ao  recurso
apelatório, nos termos do voto do relator.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por Indústria  Textil
Maria de Nazareth contra a sentença de fls. 126/130, proferida nos autos da Ação de
Indenização por danos morais, ajuizada por J.S Tecidos Ltda.

Na sentença,  o  magistrado  a quo  julgou procedente o pedido
para condenar a Indústria Textil Maria de Nazareth ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez
mil reais) a título de danos morais. 

 



Irresignada,  a  apelante  alega  que  não  praticou  nenhum ato  a
ensejar  reparação de  ordem moral.  Alternativamente,  pleiteia  a  redução do valor  da
condenação em danos morais, bem como dos honorários advocatícios (fls. 134/142).

Contrarrazões apresentadas às fls. 145/147, pelo desprovimento
do recurso.

A Procuradoria  de  Justiça  não  opinou  no  mérito  porquanto
ausente interesse público que justifique a intervenção (fls.154/155).

É o relatório. 

VOTO.

Conforme se extrai  dos autos, a J. S. Tecidos teve,  em 30 de
outubro de 2006, um título protestado em cartório, no valor de R$ 918,00 (novecentos e
dezoito reais) com vencimento em 18/10/2006, referente a uma duplicata gerada pela
promovida e cedida a Capitalize Fomento Comercial Ltda., tendo sido protestada pelo
Banco do Brasil (fls. 13/14).

 Ao receber a intimação do protesto, a autora entrou em contato
com a promovida, por meio de Renata Dahnuy, alegando que não reconhecia a compra
realizada neste valor e a funcionária afirmou que cancelaria o título em 26 de outubro de
2006, antes da data de protesto ocorrida em 30/10/2006, fato este que não foi rechaçado
na contestação (fl. 63).

Em decorrência deste protesto indevido, a promovente encontra-
se negativada, razão pela qual, entende fazer jus à indenização por danos morais. 

Pois bem.

Com efeito,  não há dúvidas  acerca da inexistência de relação
negocial entre a promovente e a promovida, conforme consta da própria contestação na
qual  a  promovida  demonstra  que  não  houve  resistência  ao  pedido,  formulado  pela
autora, de cancelamento do título objeto do protesto indevido.

Destarte,  a  duplicata  no  valor  de  R$  918,00  (novecentos  e
dezoito  reais)  foi  emitida  sem  causa  e,  portanto,  é  irregular.  Assim,  a  promovida
(endossante) é responsável pelo título e, consequentemente, pelo protesto indevido dele
decorrente. No mesmo sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  NEGÓCIOS  JURÍDICOS  BANCÁRIOS.  AÇÃO
DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO.  PROTESTO  DE
DUPLICATA  MERCANTIL  SEM  LASTRO.  DANO  MORAL
CONFIGURADO.  ENDOSSO-TRANSLATIVO. À  decisão  publicada  a
partir do dia 18/03/2015 aplicam-se as normas do Código de Processo Civil
de 2015 (CPC/2015). O protesto de duplicata mercantil emitida sem causa
subjacente gera dano moral, o qual se configura in re ipsa, ainda que a
prejudicada  seja  pessoa  jurídica. Majoração  do quantum indenizatório
fixado em primeira instância conforme o parâmetro adotado por esta Câmara
em  casos  semelhantes.  Apelação  cível  parcialmente  provida.
Unânime. (TJRS;  AC  0337811-52.2016.8.21.7000;  Bento  Gonçalves;
Vigésima  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Dilso  Domingos  Pereira;  Julg.
31/01/2017; DJERS 20/02/2017 )



No tocante ao valor  da indenização,  fixado em R$ 10.000,00
(dez  mil  reais),  não  há  que  se  falar  em redução,  pois  foi  arbitrado  com equidade,
considerando as circunstâncias do caso concreto, notadamente o fato de que o débito é
inexistente e a promovida garantiu que cancelaria o título antes do protesto, fato este
que não ocorreu, ocasionando o dano sofrido pela promovente.

Em relação ao termo inicial dos juros de mora, a sentença fixou-
os  a  partir  do  evento  danoso  por  se  tratar  de  responsabilidade  extracontratual,  em
conformidade com a súmula 54 do STJ1, não havendo razões para a irresignação do
recorrente. Saliente-se por oportuno, que o apelante menciona a súmula 362 – também
aplicada na sentença – como fundamento do seu direito, sem observar, no entanto, que a
referida súmula trata da correção monetária dos danos morais, que deve ocorrer a partir
do arbitramento,  mas  a  sua aplicação não pode fundamentar  os  juros  de  mora,  que
possuem uma disciplina própria.

Ao contrário do que afirma o recorrente, o art. 4072 do Código
Civil não tornou sem efeito a súmula 54 do STJ, pois a letra da lei aduz que os juros
legais devem incidir nas dívidas em dinheiro e nas prestações de outra natureza, se lhes
for fixado o valor pecuniário na sentença judicial, por arbitramento ou acordo entre as
partes. Em nenhum momento a disposição do art. 407 faz referência ao termo inicial dos
juros de mora, portanto a sua incidência nesta hipótese é indevida. 

O recorrente impugnou, ainda, o montante arbitrado a título de
honorários advocatícios, que foram fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação.  Observa-se,  todavia,  que  não  há  justificativa  para  a  redução  dos
honorários, pois sua fixação também foi equitativa, não representando valor elevado em
relação aos critérios do art.20 do CPC/73, vigente à época da prolação da sentença.

Ante  o  exposto,  nego  provimento  ao  recurso  apelatório,
mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  a  Exma.  Desa.  Maria  das
Graças Morais Guedes – Presidente. Presentes o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides (Relator) e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente  ao  julgamento,  também,  a  Exma.  Dra.  Ana Cândida
Espínola, Promotora de Justiça Convocada.

João Pessoa, 18 de abril de 2017.

1
 Os  juros  moratórios  fluem  a  partir  do  evento  danoso,  em  caso  de  responsabilidade

extracontratual.

2 Art. 407. Ainda que se não alegue prejuízo, é obrigado o devedor aos juros da mora que se contarão
assim às dívidas em dinheiro, como às prestações de outra natureza, uma vez que lhes esteja fixado o
valor pecuniário por sentença judicial, arbitramento, ou acordo entre as partes. 



                        Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                               RELATOR



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015356-14.2007.815.2001 — 9ª Vara Cível da Capital.

Vistos etc.

Tendo em vista relatório lançado à fl. 157, peço dia para julgamento. 

João Pessoa, 06 de março de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                   Relator
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